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Ementa: Indica ao Sr. Governador a tomada das providências imediatas para assegurar a continuidade do

funcionamento da moradia dos alunos do conservatório de Tatuí, impedindo-se sua desativação, programada para

31/01/2024.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  de  São  Paulo,  a  tomada  das  providências  imediatas  para  assegurar  a  continuidade  do
funcionamento  da  moradia  dos  alunos  do  conservatório  de  Tatuí,  impedindo-se  sua  desativação,
programada para 31/01/2024, prejudicando o estudo de estudantes e ocasionando, como consequência,
a evasão e a extinção de cursos.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Este parlamentar recebeu pedido de apoio do Presidente da Câmara Municipal de Tatuí,  buscando
intercessão junto ao Governo Estadual contra a enorme injustiça que é o anúncio do fechamento da
moradia de estudantes do Conservatório de Tatuí.
 
 
 
Essa medida de fechamento foi informada após o Governo Estadual divulgar o início de concessão de um
auxílio-moradia aos alunos. Ocorre que o valor do auxílio não se presta a compensar ou suprir a estrutura
da moradia estudantil, e seu fechamento ocasionará um despejo e massa de estudantes e impedirá que
muitos destes continuem com seus estudos.
 
 
 
Eis a justificativa para esta propositura.
 
 

 
Carlos Giannazi

 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350038003700320037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350038003700320037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350038003700320037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350038003700320037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100350038003700320037003A005000

Assinado eletrônicamente por Carlos Giannazi em 13/11/2023 13:50 

Checksum: BDD6E3E1AC4F5418F887AFCD816CA8CA2673952397967C25838ACBB0A40B519A

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350038003700320037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


